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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 16 , DE 1983 

(DO SR . MÁRIO JURUNA ) 

Cria a "Comissão do índio " . 

(A MESA) 

I 
r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇAO 

o indigena, como pessoa fisica de direitos e obrigações 
relativas, tem sido freqUentemente objeto das mais diversas agressões con­
tra não sã a sua pessoa, mas, principalmente, contra a sua forma de vida. 

Pessoas que não se conscientizaram suficientemente do papel social do ;n­
dio, aproveitam-se de sua situação para a concorrência desenfreada que ca­
racteriza a sociedade de consumo de massa em que vivemos . 

Com freqUência, tem-se verificado ~raves problemas rela 
tivos, por exemplo, a questões de terra. Outros interesses do indio que 

aos poucos cai se aproximando da civilização, e que causam mudanças em seu 
equilibrio social, não tem sido adequadamente examinados e estudados. De­

vemos ter sempre em mente o tipo de impacto que a civilização terá no con­

junto da coletividade indigena e nas suas normas de comportamento. 

t justamente para o estudo dessas modificações e na pr~ 

cura de uma situação de equilibrio estável, durante o processo de absorção 
do indigena ã sociedade nacional, ou, se existir uma opção consciente nes­
te sentido, pela sua manutenção em reservas protegidas da ação desta mesma 
sociedade, que a Câmara dos Deputados deve estabelecer uma de suas Comis­

sões Permanentes para o estudo do problema indigena brasileiro. 

Outrossim, a Câmara dos Deputados deve ser o forum e o 
veiculo de debate e mobilização dos assuntos relativos, tambem, a esse se~ 
mento de nossa gente. 

Existe uma extrema necessidade de se realizar estudos 
especiais e elaborar legislação sobre o problema do indio. Para tanto, a 
Comissão Permanente do lndio poderá atender e suprir necessidades, con­
tribuindo, de forma ponderável, para que a sociedade nacional reconheça o 

debito adquirido para com aqueles que foram os primeiros povoadores de nos 
sa terra. 

Como membro de uma nação indigena e preocupado com os 
problemas de meu povo e da forma como eles devem ser encarados pelo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 . 

restante da sociedade, acredito que esta proposta de criação de uma Comis 
são Permanente para tratar do assunto representara importante passo para 

que o indio seja reconhecido em sua verdadeira posição. 

Sal as das Sessões, em 23 cU ~0--V cLt /9 F 5 

I' 

rJM:J~VAl 
Deputado M~RIO JURUNA 

GER 20.01.0050.5 
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nos PO,àcr-c1ros d?:S-feé)t-f'óo. 

§ 99 À Comissão do ]nterior compete opinar sobre: a}- desen 

vol\'imento regional e organização municipal; b}- áreas metropo ­

litanas e urhanização ; e}- migrações internas; d}- territórios 

feder~is; e}- saneamento básico: 6}- beneficiament o de áreas e 

obras de proteção contra sec~s e inundações ; g}- irrigação; h} ­

assistência às populações atingidas por calamidades públicas ; 

-<.}- as si s tência ao índio; j}-habitação; .e.} - sistema fundiário . 

§ 10. À Comi ssão de ~linas e Energia compete opinar sobre 

as suntos e proposlçoes r eferentes a: a} - recursos min erais 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

PARECER DO SENHOR PRIMEIRO VICE -PRESIDENTE 

- Projeto de Resolução n9 16/83, que 
introduz no artigo 23 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deoutados, que 
trata das Comissões Permanentes, a 
"Comissão do índio", competente para 
investigar denúncias, propor medidas 
legislativas e investigar o cumorimen 
to da legislação de defesa do índio,­
de autoria do Deoutado Mário Juruna. 

I - RELAT6RIO 

Em orojeto de Resolução n9 16 / 83, o nobre Deputado 

Mário Juruna sugere a criação da Comissão Permanente do mdio , 

cujo objetivo & recebe r e investigar denúncias sobre assuntos 

de interesse 00 índio; Dropor medidas legislativas de defesa do 

índio e da ecologia das reservas indígenas; e investi aa r o cum­

primento da legislação de :-defesa do índio. 

Na justificação o autor discorre sobre as -razoes 

da proposição , argumentando que "com freqüência, t em-se verifi­

cado graves problemas realativos, por exemolo, a questões de 

terra. Outros interesses do índio, que aos poucos vai se aproxi 

mando da civilização, e que causam mudanças em seu equilíbrio so 

c:L-::!.l, não tem sido éidequadamente estudados." E conclui que deve 

E~-),"3 ter semDre em mente o imoacto que a civilização 

junto da coletividade indígena e nas suas normas de 

to. 

11 - VOTO DO RELATOR 

terá no con 

comportamen 

o ?rojeto de Resolução em exame está conforme ore 

ceitos constitucional e regimental, que dispõem sobre a criação 

de Comissões permanentes . 

. 0017.5 , 
/ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO PRIMEIRO VICE ·PRESIDENTE 

o Art. 30 da Constituição Federal, estabelece 

que: 

"A cada uma das Câmaras compete elaborar seu 

regimento interno, dispor sobre sua organlza­

ção, polícia e provimento de cargos de seus 

serviços". 

Outrossim, os Arts . 20, 21 e 22 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, fixam os parâmentros le 

gais para a criação de comissões, sendo que o Art.22, mais 

precisamente, trata das comissões permanentes e de sua 

constituição. 

A proposição encontra agasalho no sentimento 

universal dos membros desta Casa . Há, nela, um latente de 

sejo de consignar à figura do índio parcelas maiores de 

sua atividade e de suas preocupaçães. 

Assim, a proposição do Deputado Mário Juruna 

vem ao encontro de um expectativa pronunciada,constituido­

se em instrumento eficaz de sua realização. 

~~a1m , 6!Pinando favoravelmente à aprovação des 

ta proposição, recomendamos se dê cumprimento às normas 

regimentais, submentendo-se à apreciação do Plénario. 

:f; o parecer. 

) 

' ... aSllia, 1 de 

f 
PAULINO CíCERO 

GVP 20.08.0017.5 
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A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores Depu­

tados Flavio Marcílio, Presidente, Paulino Cícero, 19 Vice-Presidente(re 

lator), Walber Guimarães, 29 Vice-Presidente, Fernando Lyra, 19 Secretá­

rio, Ary Kffuri, 29 Secretário, Francisco Studart, 39 Secretário e Amau­

ry MU1ler, 49 Secretário, aprovou o parecer do relator, favorável ao Pro 

jeto de Resolução n9 16, de 1983, de autoria do Deputado Mario Juruna, 

que "Cria a Comissão do Tndio". 

Sala das Reuniões, em 19 de abril de 1983 

.... ~ 
----;- ~ L 'f~~ ' ( 

FLAVIO MARCILIO 

Presidente da Câmara dos Deput~ s 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 16 - A , de 1983 

(DO SR . V~RIO JURUNA) 

Cria a " Comissão do í ndio"; tendo parecer da 

Mesa pe l a aprovação . 
\ 

\ 

, 
• 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 16 , de 1 983 , a que se 

• 
refere o parecer ) . 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 16, de 1983 

(Do Sr. Mário Juruna) 

Cria a "Comissão do índio". 

(A Mesa.) 

A Câmara dos Deputados resolv'e: 

Art. 1.0 Acrescente-se no art. 23 do Re­
gimento Interno o s,eguinte inciso, [",enume­
rando-se os demais: 

I "X _ Comissão do ::tndio." 

aAt. 2.° Acrescente-se no art. 28, o se­
~te pa:rágrafo, renwnerando-se os de­
mais: 

"§ 10. A Comissão do índio compe­
te opinar sobre assistência ao índio, or­
ganismos relacionados com interesses 
indígenas e r,elações do indio com a so­
ciedade. Compete-lhe, ainda, em cará­
ter pe·rmanente e em colabor.ação com 
as demais Comissões da Câmara dos 
Deputados, quando for o caso: a) - re­
ceber e investigar denúncias sobre as­
suntos de interesse do indio; b) - pro­
por medidas legislativas de defesa do 
índio e da eCOlogia das l"esoervas indí­
genas;c) - investigar o cumprimento 
da legislação de def·esa do índio." 

Art. 3.° Fica suprimida a seguinte letra 
no § 10 do art. 28: 

"i) assistência ao índio. " 
A·rt. 4.° Esta Resolução entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as, dis­
posições em contrário. 

.l ustificação 

O indígena, como pessoa fisica de direi­
tos e obrigações relativas, ·tem sido freqüen­
t emente objeto das mais divoersas agressões 
contra não só a sua pessoa, mas, princi­
palmente, contra a sua forma de vida. Pes­
soas que não soe conscientizaram suficiente­
mente do p a!pel s{)cial do índio, aproveitam­
se da sua situação para a concorrência de­
senfr·eada que caracteriza a sociedade de 
consumo de massa em que vivemos. 

Gom freqüência, tem-se verificado gra­
ves problemas l'ielativos, por exemplo, a 
questões de terra. Outros interesses do ín­
dio que aos poucos vai se aproximando da 
civilização, e que causam mudanças em reu 
equilíbrio social, não tem sido adequada­
mente examinados e estudados. Devemos 
ter sempre em mente o tipo de impacto 
que a civilização terá no conjunto da cole­
tividade indígena e nas suas normas de 
comportamento. 

É just amente para o estudo dessas modi­
ficações e na procura de uma situação de 
equilíbriO' es,tável, durante o processo de 
absorção do indígena à sociedade nacional, 
ou, s·e existir uma opção consciente neste 
sentido, pela sua manutenção em reservas 
protegidas da ação desta mesma sociedade, 
que a Câmara dos Deputados deve estabe­
lecer uma de suas Comissões P:ermanentes 
para o estudo do problema indígeno bra­
sileiro. 
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im, a Câmara dos Deputados deve 
ser o forum e o veículo de deIYate e mobi­
lização dos assuntos relativos, também, a 
esse segmento de nossa gente. 

Existe uma extrema necessidade de se. 
realiz·ar estudos especiais e elabomr legis­
lação sobre o prob1ema do índio. Para tan­
to, a Comissão Permanente do índio podé­
rá atend'er e suprir nec.essidades, con· ri­
buindo, de forma ponderável, para que a 
sociedade nacional reconheça o débito ad­
quir~do para com aquel<e.s que fOLram os pri­
meiros povoadores de nossa terra. 

Como membro de uma nação indígena e 
preocupado com os problemas. de meu povo 
e da forma como eles devem ser encarados 
pelo restante da sociedade, acredito que es­
ta proposta de criação de uma Comissão 
Permanente para tra,tar do assunto, repre­
s,entará importante passo para que o índio 
seja reconhecido em sua verdadeira posição. 

Sala das Sessões, 23 de março de 1983. -
Mário Juruna. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 
COMISSÕES PERMANENTES 

RESOLUÇÃO N.o 30, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 1972 

da Câmara dos Deputados • 

DiSpÕe sobre o Regimento Interno. 
· ......................................... . 
· ......................................... . 

TíTULO II 

Dos órgãos da Câmara 
· . . .. .. .......... ..... ...... ....... ... .... . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

Lote: 10 

PRC N° 16/1983 

10 

Caixa : 1 

CAPíTULO TI 

Das Comissões 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 
· . ....... ..... . .. . .. .. .. . . . ........ .. ... .. . 
· .... .. ... ... .. .... ... ... . ................ . 

Art. 23. As Comissões P,ermanentes são: 

I - Comissão de Agricultrn-a e Política 
Rural; 

: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :e.: 
XVII - Comissão de Transportes; 

Art. 28. A Competência das Comissões 
Permanentes é a definida nos parágrafos 
deste artigo. 

§ 9.° À Comissão do Interior compe,te 
opinar sobre: a) - desenvolvimento regio­
nal e organização municipal; b) - áreas 
metropolitanas e urbanização; c) - migra­
ções internas; d) - territórios federais; e) 
- saneamento básico; f) - beneficiamen­
to de áreas e obras de proteção contra se­
':!1.S e inundações; g) - irrigação; h) -
assistência à.s populações atingidas por ca­
lamidades públicas; i) - assistência ao Ín­
dio; j) - habitação; l) - sistema fundiá­
rio. 

§ 10. À Comissão de Minas e Ene. · . 
compete opinar sobre assuntos e prop 
çóes referentes a: a) - recursos minera e 
· .. .. ... ...... . .. .... . .. . . . .............. . -. 

Centro GráfIco do Senado Federa\l. - Brasí1iJa - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA C~MARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro a Vossa Excelência, nos ter mos do 

Regimento Interno, URGtNCIA para o Projeto de Resolução n~ 16, 

de 1983, que "Cria a Comissão Permanente do rndio" • 

., 

Sala das Sessões, em 4 de mala de 1983 

Depu 

~Iv-~~ 
Deputado BOCAYUVA CUNHA 

Li de r do PDT 

~~~ 
Deputado AIRTON SOARES 

Lider do PT 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 16-A, de 1983 
(Do Sr. Mário J,uI1una) 

Cria a "Comissão do índio"; tendo 
parecer da Mesa pela aprovação. 

(LProjeto de ResoLução n.O 116, de 1983, 
a que se refere o ipiM"ecer.) 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1.0 Acrescente-se no art. 23 do Re­
gimento Interno o seguinte inciso, renume­
rando-se os demais: 

ux _ Comissão do índio." 

Art. 2.° Acreooente-se, no art. 28, o se­
guinte parágrafo, renumerando-se os de­
mais: 

U§ 10. À Comissão do Índio compe­
te opinar sobre assistência ao índio, or­

.... ganismos relacionados com interesses 
_ indígenas e re lações do índio com a so­

ciedade. Compete-lhe, ainda, em cará­
ter pe,rmanente e em colaboração com 
as demais Comissões da Câmara dos 
Deputados, quando for o caso: a) - re­
ceber e investigar denúncias sobre as­
suntos de interesse do índio; b) - pro­
por medidas legislativas de defesa do 
índio e da ecologia drus reservas indí­
genas;c) - investigar o cumprimento 
da l.egislação de def·esa do índio." 

Art. 3.° Fica suprimida a seguinte letra 
no § 10 do art. 28: 

uf) assistência ao índio." 

A,rt. 4.° Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

.) ustificação 
O indígena, como pessoa física de direi­

tos e obrigações relativas, tem sido freqüen­
temente objeto das mais diversas agressões 
contra não só a sua pessoa, mas, princi­
palmente, contra a sua fonna de vida. Pes­
ooas que não se coru;cienti~,3,ram suficiente­
mente do papel social do índio, aproveitam­
se da sua situação para a concorrência de­
senf,reada que c.aracteriza a sociedade de 
consumo de massa em que vivemos. 

Com freqüência, tem-se verificado gra­
ves problemas relativos , por exemplo, a 
questões de terra. Outros interesses do ín­
dio que aos poucos vai se aproximando da 
civilização, e que causam mudanças em seu 
equilíbrio social, não tem sido adequada­
mente examinados e estudados. Devemos 
ter sempre em mente o tipo de impacto 
que a civilização terá no conjunto da cole": 
tividade indígena e nas suas normas de 
comportamento. 

É justamente para o estudo dessas modi­
ficações e na procura de uma situação de 
equilíbriO' estável, durante o processo de 
absorção do indígena à sociedade nacional, 
ou, se exis,tir uma opção consciente neste 
sentido, pela sua manutenção , em reservas 
protegidas da ação desta mesma sociedade, 
que a Câmara dos Deputados deve estabe­
lecer uma de suas Gomissões P·ermanentes 
par,a o estudo do problema indígena bra­
sileiro. 

Outrossim . a Câmara dos Deputados deve 
ser o foro e o veículo de debate e mobi­
lização dos assuntos relativos, também, a 
esse segmento de nossa gente. 
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uma extrema necessidade de se 
realizar estudos especiais e elaborar legis­
lação sobre o problema do índio. Para tan­
to, a Comissão Permanente do índio pode­
rá atend,er e suprir necessidad'es, contri­
buindo, de fonna ponderável, para que a 
socie dade nacional reconheça o débito ad­
quirido para com aqueles que foram os pri­
meiros povoadores de nossa terra. 

Como membro de uma nação indígena e 
proeocupado com os problemas de meu povo 
e da forma como eles devem ser encarados 
pelo restante da sociedade, acredito que es­
ta proposta de criação de uma Comissão 
Permanente para tra,tar do assunto repre­
sentará importante passo para que o índio 
seja reconhecido em sua ve,rdadeira posição. 

Sala; das Sessões, 23 de março de 1983. -
Mário Juruna. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA. 
PELA COORDENAÇÃO DAS 
COMISS(5ES PERMANENTES 

RESOLUÇAO N.o 30, 
DE 31 DE OUTUB~O DE 1972 

da Câmara dos Deputados 

Dispõe sobre o Regimento Interno. 

TíTULO II 
Dos órgãos da Câmara 

CAPÍTULO II 
Das Comissões 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

. ...... ...... . .......... ............ .... ... 

Art. 23. As Comissões Permanentes são: 
I - Comissão de Agricultura e Política 

I Rural , , 

XVII - Comissão de Transportes; 

Art. 28. A Competência das Comissões 
Permanentes é a definida nos parágrafos 
deste artigo. 

.. . ........ .. ................... . .......... 

I . 

§ 9.0 A Comissão do Interior compe,te 
opinar sobre: a) - desenvolvimento regio­
nal e organização municipal; b) - áreas 
metropolitanas e urbanização; c) - migra­
ções 'internas ; d) - territórios fed·erais; e) 
- saneamento básico; f) - beneficiamen­
to d,e áreas e obras de proteção contra se­
cas e inundações; g) - irrigação; h) -
assistência às populações atingidas por ca­
lamidades públicas; i) - assistência ao ín­
dio; j) - habitação; l) - sistema fundiá­
rio. 

§ 10. A COmissão de Minas e Energia 
compete opinar sobre assuntos e proposi­
ções referentes a: a) - recursos minerais e 

. .. 'p~ 'DO'~ 'PIRLWiRiA' 
VICE-PRESIDENTE -

I - Relatório 

Em projeto de Resolução n.O 16/803, o no­
bre Deputado Mário Juruna &ug·ere a cri,a­
ção da Comissão i'ermanente do índio, cujo 
objetivo é receber e investigar denúncias 
sobre assUilltos eLe interesse do índio; pro­
por medict:as legislat1v.as de defesa do índio 
e da eco'ogia das reservas indig;en.a.s; e in­
v·estigar o cumprimento da legisl·aç.ão de 
defesa do índio. 

N.a justiJicação o autor disciÜrl'le sobre as 
razões da proposição, argument.ando que 
"com f,reqüência, tem-se veri:ficrudo gr.aves 
problemas relativos, p()ir exemplo, a ques­
tões de terra. Outros intwesses dO' índJo, 
que aos pouc-os vai s·e aproximrunoo da ci­
vilização, e que caus,am mudanças em seu 
equilíbrio social, não têm sido '3Idequada­
mente estudados." E conclari 'que d,evemos ter 
sempre ·em mente o impacto que a civi1i­
zação terá no conj.un to, da col1etí.vidade in­
dígena e nas suas normas de com~-
menta. • 

11 - Voto do Relator 

O Proj.eto de Resolução 'em ex,rume está 
cOllif,yrme pr.ec,eita.s constitucional e regi­
mental, que dispõem sobre a criação de Co­
missões Permanentes. 

O .A:rt. 30 da Constituição F1edeJ",al, es­
tabelece que: 

"A cada uma das Oâmallas compete 
elabora.r seu regimento interno, dispor 
sobre sua organização, rpolicia e prmi­
menta de car.gos de seus serviços". 

Outwssim, os Arts. 20, 21 e 2Q do Regi­
mento Interno da Câmara dos Deputados, 
ifixa.m os parâmetros ' e,g;ais para a oriação 
eLe comissões, sendo que o Art. 2'2, mais 
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precisamente, trata das cornis.sões penrua­
nentes e de sua constituição. 

A propooição enoontra agasalho no sen­
timento unilVersal dos membros desta Casa. 
Há, nela, um 1atente desejo de consignar à 
figura do índio par,ool,as maiores de sua 
aJtLvtdade e de suas preocUipações. 

Assim, a proposição do Deputado ' Mário 
Juruna v,em ao enrcontro de uma eJq>ecta­
tiva pronunciaJda, constituindo-se em ins­
trumento eücaz de s>ua l"ealização. 

OpinaJilldo .faJiVoravelmente à aprova.ção 
desta propos:ição, recomendamos> se dê cum­
primento às normas regimentais, submeten­
dO-&e à apreciação do Plenário. 

a É o parecer. 
- BnasÍl1Ja ,19 de aJbTil de 19·00·. - paulino 

Cícero de Vasconceflos. 

• 

III - Parecer da ~~ 
- S;H~~ 

A Mesa, na reunião de hoj1e, presentes 
.os Senhores DeputaJdos FJ:avio Marcílio, Pre­
sidente, PauHno Cícero, 1.0 - Vice-Presidente 
(lReLator), Wa~ber GuimaráJes, 2.0-Vice-Pre­
s1dente, Fernando Lyra, 1.°-Secretário, Ary 
~ff,UIl'i, 2.0 -Se,cretário, Francisco Studart, 
3.0 -Secretário e Anlaury Mül'er, 4.o -Secre-
1Jário, aprovou o pal'ecer do relator, favo­
ráve~ ao Projeto de Resolução n .O 16, de 
198,3, de autoria, do Deputado Mario Ju­
runa, que "cria a, Comissão dO' índio". 

Sala das Reuniões, 19 de abril· de 1983. -
Flávio Marcilio, Presidente eLa Oâmara doo 
Deputados . 

Centro GTáfico do Senado Fedelral - BlroSília - DF 
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RESOLUÇÃO N9 / fÍ ,DE 1.983 

Cria a "Comissão do índio". 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu pro­

mulgo a seguinte Resolução: 

Art. 19. Acrescente-se no art. 23 do Regimento Interno 

o seguinte lnclso, renumerando-se os demais: 

"X - Comissão do índio". 

-Art. 29 Acrescente-se, no 

fo, renumerando-se os demais: 

art. 28, o seguinte paragra-

28: 

"§ 10. A Comissão do índio compete opinar sobre assis 
tência ao índio, organismos relacionados com interesses 
indígenas e relações do índio com a sociedade. Compete­
lhe, ainda, em caráter permanente e em colaboração com 
as demais Comissões da Câmara dos Deputados,quando for 
o caso: a) - receber e investigar denúncias sobre assun 
tos de interesse do índio; b) - propor medidas legisla­
tivas de defesa do índio e da ecologia das reservas in­
dígenas; c) investigar o cumprimento da legislação de 
defesa do índio". 

Art. 39 Fica suprimida a seguinte letra no § 10 do art. 

"f) assistência ao índio". 

Art. 49 Esta Resolução entra em vlgor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara 
, 

dos ~putados, em 5 de maio de 1983 

/C ' t:. 
PAULINO CíCERO DE VASCONCELLOS 

) 

19 Vice-Presidente, no exercício 

da Câmara 


